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Mogi Mirim, 03 de outubro de 2.025

Ão
Gabinete do prefeito
A/C - Srº. Maria Helena Scudeler de Barros — Chefe de Gabinete

Levo para o conhecimento e demais providências de V.S2, que a solicitação protocolada
nesta Prefeitura em nome do nobre Vereador Luiz Fernando Saviano, referente ao
requerimento nº £09/25 solicitando implantação redutor velocidade na rua Cde. Álvares
Penteado, próximo ao EEPSG “Prof. Valério Strang”, obteve o seguinte despacho:

A Secretaria de Mobilidade Urbana tem a informar a V. Excia. que
reafirmamos o que já foi respondido no Requerimento nº 443/2025, o qual anexamos
ao presente.

Sem mais

Atenciosamente

  f
Paulo Tarso de Souza

Secretário de Mobilidade Urbana

R. Dr. Arthur Cândido de Almeida, 110 - Nova Mogi

Tel (19) 3804 2185 / 3806 1184



 
Referente Requerimento nº 443/2025 —- Gabinete do VereadorLuiz Fernando Saviano

Em resposta aó requerimento supra citado, cumpre-nos informar que após estudo realizado pela
Secretariade Mobilidade Urbana, apontamospela viabilidadena execução de redutor de

velocidade conforme sugerido pelo nobre edil e, DEFERIMOS,portanto seu pedido.

No entanto, cumpre-nos informar que a competência da Secretaria de Mobilidade Urbana, resiringe-
se apenas é tão somente a análise técnica do requerimento em questão. Quanto ao serviço, este é de
competência da Secretaria de Obras e Habitação Popular, órgão ao quai o nobre edil deverá

encaminhar requerimento para sua execução.

Para ilustração, segue anexo croqui com instruções de uma das modalidades de redutor (no caso,
passarela elevada), que entendemos melhor se aplica para o local, bem como indicação do possivel
local à ser instalado.

No entanto, em carácter de urgência, a Secretaria de Mobilidade Urbana providenciará a

revitalização da pintura de solo na passarela de pedestre e demais sinalizações necessárias.

  
  

Tarso de Souza
Segrotárdo de Mobilidade Urbana



NOTADEIMPLANTAÇÃO:Ê 

Aexecuçãodafaixaelevada,desdequesejaestaaopçãoderedutor,

estarácondicionadaàautorizaçãodaSecretariadeMobilidade

Urhana,alémdeatenderintegralmenteaoscritériosestabelecidos

pelaResoluçãoCONTRANnº”738/2018,queregulamentaospadrães

técnicos,geométricosedesinalizaçãoparaestetipodedispositivo,

Locaisondeévedadaaimplantação:

 

-isoladamente,semmedidascomplementaresdereduçãodevelocidade

-ViascomdeclividadelongitudinalsuperioraB%

-Viasruraisexcetoquandoapresentaremcaraclerísticasurbanas

 

-'“Vasarterais,salvojustificativatécnica

“Viascomfaixaoupistaexclusivapareônibus

 

 

-Trechoscommaisdeduasfaixasdecirculação,salvoestudoIéenico

-Pistasnãopavimentadasousemcalçadas

  

  

-Curvasoulocaiscominterferênciavisualquecomprometaavisibilidadedo

dispostlivo

 

     

-Locaissemtuminaçãopública

 

-Obrasdeartejpontes,viadutos)enos25metrosanferioresepostedoresaestas

 

-Defronteàquiarebaixadaparaentraca/saitadeveiculos

-Esquinasameévosde12metrosdoalinhamentodaviatransversal,salvo

justificativatécnica

  

 

  
   

     
 

 
 

Afaixaelevadadeveraseracompanhadadesinalizaçãoviáriaobrigatória,

ineduindo:

 -PlacaR-19:Velocidademaximade30ken

LOCALIZAÇÃO

-PlacasdeadvertênciaÀ-:B,A-32bouÁ-33bK

SERAESCALA

|||

 

-Faixadepedesiresdotipozebrada(larguraentredOme60m)

-PisotátildirecionalconformeABNTNBR0050

 

-Lanhaderetençãoa1,80mmdarampa,quandohouversemáioro.

Aáreadeimplantaçãodeverágarantircondiçõesadeguadasdedranagem,

pevisibilidade,confomeprojelolipoconstantenoAnexo|daetiaro: oINDICADAS

  

Resolução.

 


